
MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 quarta-feira, 29 DE Outubro DE 2025 – 15 
ATO Nº 1131/2025 REVOGAÇÃO AFASTAMENTO PRELIMINAR 
À APOSENTADORIA
REVOGA no ato de Afastamento Preliminar à Aposentadoria Nº 
261/2022, publicado em 30/04/2022, referente o servidor MaSP: 
365741-8, NILCIANE MATOZINHOS MUNHOS DA COSTA,  
ASEDS , Nível II, Grau A, a pedido do servidor, a partir de 09/10/2025.

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

28 2140997 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
312/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme PORTARIA/NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 312/2022, publicada no Minas Gerais de 27 de 
maio de 2020, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual 
nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E CITA, durante 08 (oito) 
dias consecutivos, o servidor FABRICIO CUNHA FLORENTINO DE 
SOUSA, Masp: 1.38x.x30-8, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, ou obter contato através 
do endereço eletrônico corregedoria.regional5risp@gmail.com, no 
prazo de 10 dias úteis, a contar da 08 (oitava) e última publicação 
deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, 
pessoalmente, tomar conhecimento do Indiciamento e das alegações 
finais protocoladas por Defensor Dativo, podendo, manifestar-se e 
opor-se aos atos, confeccionar sua própria defesa ou constituir novo 
advogado no feito, afim de protocolar nova Defesa Final, sob pena de 
concordância tácita.

Uberaba, 21 de outubro de 2025.
Juliana Gonçalves Cherin

Masp:1.377.979-8
Presidente da Comissão Disciplinar 5ª RISP

21 2138712 - 1

ATO Nº 1132/2025 AFASTAMENTO PRELIMINAR À 
APOSENTADORIA
REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Artigo 147, §2º, inciso II, e §3º, inciso II, do ADCT, 
acrescentado pela EC nº104 , de 2020, incluído pela EC Nº104,15 de 
setembro de  2020 do servidor:
MaSP: 1.383.430-4, LUCINEIA EMILIANA DOS ANJOS, a contar de 
23/10/2025, referente ao cargo ASEDS II/B.

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA, 
nos termos do Art.148, §§§§1°,2°,3° e 4° do ADCT, acrescentado EC 
N°104 de 2020, c/c LC N°51, de 1985, do servidor:
MaSP: 376.933-8 ,CLEBER MORAIS DE MATOS, a contar de 
04/09/2025, referente ao cargo de PP III/J.

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

28 2140990 - 1

RETIFICAÇÃO ATO Nº 1140/2025
RETIFICA NO ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, ao(s) 
servidor(es):
MASP 1133748-2, ANA LUCIA LOURENCO VITOR DA SILVA, PP, 
I/D, por motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1037/2024, 
publicado em 31/10/2024:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
23/02/2023, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 19/06/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 17/09/2009 a 09/06/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5010909-54.2024.8.13.0481.
MASP 1133778-9, CLEIDSON DOS REIS, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 138/2020, publicado em 
25/03/2020:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
02/11/2019, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 01/11/2016, 
computado o período de Contrato Administrativo de 06/09/2009 a 
05/09/2012, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5006205-51.2023.8.13.0701.
MASP 1133778-9, CLEIDSON DOS REIS, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1161/2024, publicado em 
30/11/2024:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
31/10/2024,
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 31/10/2021, 
computado o período de Contrato Administrativo de 06/09/2009 a 
05/09/2012, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5006205-51.2023.8.13.0701.
MASP 1186099-6, EDER SOARES BORGES, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 138/2020, publicado em 
25/03/2020:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
23/12/2019, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 24/12/2014 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 13/12/2009 a 22/12/2014, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5008166-14.2023.8.13.0479.
MASP 1186099-6, EDER SOARES BORGES, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 084/2025, publicado em 
31/01/2025:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
21/12/2024,
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 11/12/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 13/12/2009 a 
22/12/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5008166-14.2023.8.13.0479.
MASP 1200277-0, JOAO PAULO DE ANDRADE, PP, II/C, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 450/2022, publicado 
em 30/07/2022:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
16/04/2022,
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 18/04/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 28/03/2011 a 17/04/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5006742-28.2023.8.13.0481.
MASP 1141052-9, RONALDO BORGES, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 003/2019, publicado em 
19/12/2019:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
16/09/2019, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 24/10/2014, 
computado o período de Contrato Administrativo de 25/10/2009 a 
15/09/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5004531-62.2023.8.13.0693.
MASP 1141052-9, RONALDO BORGES, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1037/2024, publicado em 
31/10/2024:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
14/09/2024, 
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 23/10/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 25/10/2009 a 
15/09/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5004531-62.2023.8.13.0693.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
28 2141355 - 1

ATO Nº 1137/2025 - FÉRIAS-PRÊMIO – CONVERSÃO EM 
ESPÉCIE
CONVERTE FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE, nos termos do art. 117 
do ADCT da CE/1989, ao(s) servidor (es):
Servidor Aposentado: MaSP: 902.335-9, JOSE MARTINEZ COSTA 
PINTO DE SIQUEIRA, saldo de 03 mês (es) , ref. 3 º quinquênio 
de exercício, do cargo de MADS V/A.Servidor Aposentado: MaSP: 
905.389-3, PAULO ROBERTO ROSA, saldo de 04 mês (es) , ref. ao 1º 
e 2 ºquinquênio de exercício, do cargo de ASP III/J.

Ana Louise Pereira de Freitas
Superintendente de Recursos Humanos

28 2141016 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
121/2024, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 121/2024, com extrato publicado no 
Minas Gerais de 22 de junho de 2024, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, 
durante 08 (oito) publicações consecutivas, o processado abaixo 
relacionado pelo presente mandado para, querendo, comparecer às 
audiências das testemunhas no dia 25/11/2025(terça-feira) às 09h00, 
10h00 e 11h00, e no dia 27/11/2025 (quinta-feira) às 09h00e 10h00, 
bem como comparecer a seu INTERROGATÓRIO que será realizado 
no dia 27/11/2025(quinta-feira) às 11h00min por modalidade de 
vídeoconferência através da sala de reuniões do google meet no 
link (https://meet.google.com/dwh-yndj-xdo), ficando a comissão 
à disposição através do endereço de e-mail comissao8risp@gmail.
com para dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Caso o 
processado não se manifeste quanto ao comparecimento às audiências, 
será nomeado defensor dativo por esta Casa Correcional para 
acompanhar todos os atos do Procedimento Administrativo, conforme 
a Portaria supramencionada, em observância ao art. 5º, inciso LV da 
Constituição Federal de 1988. HUDSON FELIPE DE JESUS DA 
SILVA - MASP.: 1.XX3.X26-5 – PROCESSADO NO PAD 121/2024.

Governador Valadares, 21 de outubro de 2025
Cláucio Coelho de Souza Júnior

Masp.:1.379.250-2
Presidente da Comissão

21 2138725 - 1

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1153830-3, HUDSON HUMBERTO DE OLIVEIRA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria de Segurança Externa, para 
a Diretoria de Infraestrutura de Tecnologia a contar de 15/02/2017 para 
regularização funcional, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0203553/2025-45. 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2025
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 1698, de 
30/11/2023, o(a) servidor(a):
MASP 1153830-3, HUDSON HUMBERTO DE OLIVEIRA, referente 
ao cargo efetivo Policial Penal, da Diretoria de Infraestrutura da 
Tecnologia, para a Diretoria de Tecnologia de Telecomunicações, 
conforme motivações constantes no Processo Administrativo SEI nº 
1450.01.0207772/2025-10. 

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2025
ROGÉRIO GRECO

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
28 2141379 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 534/2025, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 20/08/2025, tendo em 
vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
CONVOCA e CITA o servidor EIDER GONCALVES SCHAPER - 
MaSP 1.453.042-2, Policial Penal, lotado à época dos fatos no Presídio 
de Araçuaí, unidade integrante da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão Processante, 
a fim de, pessoalmente ou através de procurador constituído, 
tomar conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, que 
caracterizam, em tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono 
do cargo pelo não comparecimento injustificado ao serviço por mais 
de trinta dias consecutivos no ano de 2023. Conduta esta que, se 
comprovada, remete ao descumprimento do disposto no artigo 216, 
incisos I, V e VI, c/c os artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no artigo 249, inciso II, todos da Lei 869/1952, 
estando sujeito a uma das penalidades previstas no art. 244, incisos I, III 
ou V do referido Diploma Estatutário, sob pena de REVELIA. Os autos 
do processo ficarão à disposição do implicado via Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PAD poderá ser 
realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com ou pelo 
telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 16:00. A Comissão 
Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa Presidente 
Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – Prédio Minas - 
4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.

Belo Horizonte, 07 de outubro de 2025
Ivan Nunes Lopes
Masp 1.221.148-8

Presidente da Comissão do PAD 530/2025
07 2133602 - 1

FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO Nº 1139/2025CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
MASP 1133748-2, ANA LUCIA LOURENCO VITOR DA SILVA, PP, 
I/D, referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 29/09/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 17/09/2009 a 
09/06/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5010909-54.2024.8.13.0481.
MASP 1186099-6, EDER SOARES BORGES, PP, II/D, referente 
ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 09/12/2024, computado 
o período de Contrato Administrativo de 13/12/2009 a 22/12/2014, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5008166-14.2023.8.13.0479.
MASP 1200277-0, JOAO PAULO DE ANDRADE, PP, II/C, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 24/03/2021, 
computado o período de Contrato Administrativo de 28/03/2011 a 
17/04/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5006742-28.2023.8.13.0481.
MASP 1141052-9, RONALDO BORGES, PP, II/D, referente ao 
3º quinquênio de exercício, a contar de 22/10/2024, computado o 
período de Contrato Administrativo de 25/10/2009 a 15/09/2014, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5004531-62.2023.8.13.0693.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
28 2141354 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 189/2025, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 29/04/2023, tendo em 
vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
CITA, pelo prazo de 20 dias, o Policial Penal DOUGLAS MARCAL 
ALVES ASSUNÇÃO – MaSP 1.35x.xx5-1, para tomar conhecimento 
do DESPACHO DE INDICIAMENTO realizada junto ao Processo 
Administrativo Disciplinar, ficando a comissão à disposição através 
do endereço de e-mail: nucad13@gmail.com, a fim de, pessoalmente, 
tomar conhecimento de seu respectivo indiciamento e apresentar 
suas alegações finais de defesa para o fato que lhe é atribuído, que 
caracterizam, em tese, conforme portaria inaugural e portaria de 
aditamento, infração aos artigos 216, incisos V, VI e VII, c/c artigos 
245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 
249, inciso II, todos na forma da Lei 869/1952, estando sujeito a uma 
das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III e V do referido 
Diploma Estatutário. Findada as publicações sem manifestação, será 
nomeado Defensor Dativo para confecção da defesa escrita. Desta 
forma, fica intimado o processado abaixo relacionado pelo presente 
mandado. DOUGLAS MARCAL ALVES ASSUNÇÃO – MaSP 1.35x.
xx5-1, Admissão 2, Policial Penal.

Barbacena, 14 de outubro de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

14 2136470 - 1

ATO Nº 1133 /2025- ABONO DE PERMANÊNCIA
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.148 do ADCT aos servidores:
MASP: 1195976-4, ROGERIO TADEU DO CARMO, AGSE, III/F, a 
contar de 30/09/2025.
MASP: 381.603-0, GERALDO BEIRAO DE SOUSA, PP, III/I, a 
contar de 03/09/2025.
MASP: 1142722-6, ZELI PEREIRA DA SILVA, PP, III/G, a contar de 
03/10/2025.
MASP: 1133908-2, RICARDO FREIRE COELHO, AGSE, III/E, a 
contar de 15/10/2025.
MASP: 1240857-1, SIMONE DE MATTOS SIQUEIRA GAUDIO, PP, 
III/D, a contar de 15/10/2025.
MASP: 1192798-5, FLAVIO TADEU NAVES, PP, III/C, a contar de 
16/10/2025.
MASP: 377.807-3, LUIZ ROBERTO CALLIJURIO, PP, IV/E, a contar 
de 19/08/2025.
MASP:1079286-9, CARLOS ROBERTO DIAS JUNIOR, PP, III/F, a 
contar de 11/09/2025.
MASP: 1178107-7, JULIO CESAR DE PAULA, PP, III/D, a contar 
de 23/10/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art.36, §20 da 
CE/89, redação dada pela EC nº104/20 e art.151 do ADTC da CE/89 
c/c art.147 do ADCT, aos servidores:
MASP: 907.211-7, VANDER LUCIO CALDEIRA, AEDS, V/F, a 
contar de 29/09/2025.
CONCEDE ABONO PERMANÊNCIA nos termos do art. 36, § 20 da 
CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020 c/c art.36, §1º, inciso 
I, da CE/89, com a redação dada pela EC nº 104, de 15 de setembro de 
2020 aos servidores: 
MASP: 1218002-2, CLERIA APARECIDA DA SILVA, ANEDS, III/B, 
a contar de 26/09/2025.
MASP: 287.139-0, ELIANA APARECIDA HENRIQUE RIBEIRO, 
ANEDS, I/D, a contar de 07/10/2025.

Ana Louise de Feitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

28 2141145 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
RESOLUÇÃO SEMAD Nº 3.380, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025.

Altera a Resolução Semad nº 3.264, de 27 de outubro de 2023, que 
credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o parágrafo único do art. 48 do Decreto nº 47.383, de 2 
de março de 2018; RESOLVE:
Art. 1º — O Anexo Único da Resolução Semad nº 3.264, de 27 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a exclusão da seguinte servidora:

NOME DO SERVIDOR MASP
MARIA CECÍLIA GONÇALVES SILVEIRA 12653325

Art. 2º — Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Belo Horizonte, 8 de setembro de 2025.

MARÍLIA CARVALHO DE MELO 
Secretária de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável
28 2141110 - 1

RESOLUÇÃO SEMADNº 3.386, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Altera a Resolução Semad nº 3.264, de 27 de outubro de 2023, que 
credencia servidores para a prática das atividades relativas às ações 
de fiscalização e autuação no âmbito da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso de atribuição que 
lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o parágrafo único do art. 48 do Decreto nº 47.383, de 2 
de março de 2018; RESOLVE:
Art. 1º — O Anexo Único da Resolução Semad nº 3.264, de 27 de 
outubro de 2023, passa a vigorar com a exclusão do seguinte servidor:

NOME DO SERVIDOR MASP
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR 13640511

Art. 2º — Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Belo Horizonte, 24 de outubro de 2025

MARÍLIA CARVALHO DE MELO
Secretária de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável
28 2141046 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram 
Licença Ambiental:
- Licenciamento Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Município de Volta Grande – Saibreira do Município de Volta Grande 
- Extração de cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da 
calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para aplicação 
exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas por entidades 
da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e 
Federal - Volta Grande /MG - PA nº 46459/2025 - Classe 2.
2) Anex Soluções Ltda – Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Coimbra /MG - PA nº 45787/2025 - Classe 2.

(a) Nathanne Ferreira Viana 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata
28 2141431 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Cassiano José Lemos, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Alpinópolis/
MG, Processo nº 45675/2025. 2. Josélia dos Santos Oliveira, 
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de 
sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
agrotóxicos, Pedralva/MG, Processo nº 45439/2025. 3. Santa Ema 
Alimentos Ltda., Compostagem de resíduos industriais, Machado/
MG, Processo nº 45489/2025. 4. Vista Alegre Combustíveis Ltda., 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Ribeirão Vermelho/MG, 
Processo nº 45081/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
28 2141392 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Marcenaria Oliveira e Serviços Ltda, Fabricação de móveis de 
madeira, e/ou seus derivados, com pintura e/ou verniz, Francisco 
Badaró/MG, PA nº 45367/2025.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais abaixo identificadas:
LAS-RAS: 1) Cooperativa Agropecuária de Lagoa da Prata Ltda, 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação, Lagoa da Prata/MG, Processo 
nº 25247/2025, Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. 
Válida até: 24/10/2035.
LAC1 LOC: 2) Suinfree Atacado de Carne Ltda, Abate de animais 
de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) e Abate de animais de 
grande porte (bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, etc), Carmo do 
Cajuru/MG, Processo nº 2125/2023, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. Válida até: 28/10/2031. 

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
28 2141382 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo do IEF torna público 
que o requerente solicitou Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme processo abaixo identificado:
*Marco Antonio Lemos dos Santos/ Fazenda Lago Azul – 
CPF ***.130.036-** – Intervenção com e sem supressão de 
cobertura vegetal nativa em APP– Indianópolis/MG - Processo 
Nº 2100.01.0041084/2025-24: em 28/10/2025.

(a)Carlos Luiz Mamede
O Supervisor Regional da URFBIO Triângulo
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REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que a requerente abaixo identificada solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo identificado: 
*Eliene de Almeida Miranda/Fazenda João Ferreira – CNPJ/CPF: 
***.918.696-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo, em uma área de 40,1694 ha, sendo 40,1129 ha em 
caráter convencional e 0,0565 ha em caráter corretivo – Diamantina/
MG – Processo Nº 2100.01.0041138/2025-21 – em 28/10/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.
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PORTARIA Nº 72 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a recondução do conselho consultivo do Parque Estadual 
do Rio Preto, instituído pela Portaria nº 80, de 09 de outubro de 2023.
O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE 
FLORESTAS-IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, Lei Estadual nº 
21.972, de 21 de janeiro de 2016, observando o disposto na Lei Estadual 
nº 20.922, de 16 de outubro de 2013, na Lei Federal nº 9.985, de 18 de 
julho de 2000 e no Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002:
RESOLVE:
Art.1º - Reconduzir o Conselho Consultivo do Parque Estadual do Rio 
Preto, instituído pela Portaria nº 80, de 09 de outubro de 2023, por mais 
um período de 02 (dois) anos.
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2025
Leonardo Monteiro Rodrigues -

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento sustentável

Designado para responder pela Diretoria-Geral do IEF
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INFORMA A CONCESSÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao seguinte 
processo: *Mario Dias Borborema/Fazenda Novo Horizonte – 
CPF: ***.956.066-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 199,5 ha – Jaíba /MG – Processo SEI nº 
2100.01.0037638/2024-46 – Validade: 03 (três) anos ou de acordo com 
a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta autorização só 
produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado 
– LAS e sua validade será definida conforme a licença ambiental. Data 
da emissão: 22/10/2025. 

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.
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INFORMA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Centro Sul do IEF, torna público 
que o(s) requerente(s) abaixo identificado(s) solicitou(aram) 
Autorização para Intervenção Ambiental por meio de Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental - DAIA, conforme 
o(s) processo(s) identificado(s): *Vale S.A, Fazenda Timbopeba, 
Fazenda Antônio Pereira, CNPJ Nº: 33.592.510/0401-05, Processo 
Nº: 2100.01.0030022/2025-35, Supressão de vegetação nativa 
para uso alternativo do solo e Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas, Ouro Preto-MG, em: 04/09/2025; *UFV 
MG Conselheiro Lafaiete Ltda, Fazenda Boa Vista, CNPJ Nº: 
55.606.067/0001-66, Processo Nº: 2100.01.0032851/2024-91, Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Conselheiro 
Lafaiete-MG, em: 19/09/2025; *Leandro Carvalho Barbosa, Sítio 
Vassoura Área 1 - Sítio Vassoura, CPF Nº ***.073.076-**, Processo 
Nº: 2100.01.0034081/2025-52, Intervenção em APP com supressão 
de  vegetação nativa, Itaverava-MG, em: 22/09/2025; *Júlio César 
Rodrigues Milagres, Fazenda da Pedra, CPF Nº: ***.606.406-
**, Processo Nº: 2100.01.0034503/2025-07, Intervenção em 
APP sem supressão vegetação nativa, Cristiano Otoni-MG, em: 
24/06/2025; *Dunas Areias Ltda, Fazenda Santo Estevão, CNPJ 
Nº: 44.113.820/0001-65, Processo Nº: 2100.01.0035868/2025-12, 
Intervenção em APP sem supressão vegetação nativa, Entre Rios de 
Minas-MG, em: 01/10/2025; *Areal Casa Grande Ltda, Vista Alegre, 
CNPJ Nº: 51.058.259/0001-24, Processo Nº: 2100.01.0036091/2025-
05, Intervenção em APP sem supressão vegetação nativa, Casa 
Grande-MG, em: 06/10/2025; *Areal Fox Ltda, Sítio Carioca, CNPJ 
Nº: 24.826.317/0001-40, Processo Nº: 2100.01.0036552/2025-
71, Intervenção em APP sem supressão vegetação nativa, Belo 
Vale-MG, em: 16/10/2025; *Ourotrans Transportes Rodoviários 
Ltda, Sítio Retirinho, CNPJ Nº: 27.593.449/0008-33, Processo Nº: 
2100.01.0039202/2025-10, Supressão de vegetação nativa para uso 
alternativo do solo, Ouro Preto-MG, em: 23/10/2025. 

Barbacena, 28 de Outubro de 2025.
Ricardo Ayres Loschi 

Supervisor Regional do IEF.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202510292739583015.
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